
PROJETO DE LEI Nº 072, DE 22 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Suplementar e dá outras providências. 
 
                    

MARCELO CAUMO, Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do 
Sul, 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na Lei 
Orçamentária de 2017, Lei 10.254/2016, no valor de R$ 65.530,76 (sessenta e cinco mil, 
quinhentos e trinta reais, setenta e seis centavos), classificado sob a seguinte dotação 
orçamentária: 

 
10.03 – Secretaria de Educação 
12.365.0034.2104 – Manutenção do FUNDEB – Educ. Infantil 
3.3.50.43 – Subvenções Sociais (433) 

 
 

R$ 65.530,76 
Total Suplementar R$ 65.530,76 

 

Art. 2º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no artigo anterior 
servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 

 
Redução Orçamentária: 
 
10.03 – Secretaria de Educação 
12.365.0034.2104 – Manutenção do FUNDEB – Educ. Infantil 
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes.Civil (429) 

 
 
 
 

R$ 65.530,76 
Total Fonte de Recursos R$ 65.530,76 
 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, 
EM 22 DE JUNHO DE 2017. 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 



JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 072, DE 22 DE JUNHO DE 2017. 
                                                                                                                                                                                Expediente: 14622/2017. 

 
 

 

SENHOR PRESIDENTE. 

SENHORES VEREADORES. 

  

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar para a Secretaria de Educação, no 
valor de R$ 65.530,76 (sessenta e cinco mil, quinhentos e trinta reais e setenta e seis 
centavos), para propiciar o repasse de recursos financeiros à APAE – Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais, conforme estabelecido no Termo de Fomento nº 003-01/2017. 

Solicitamos que a matéria seja apreciada em regime de urgência, conforme 
dispõe o art. 89 da Lei Orgânica Municipal. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, 

EM 22 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

MARCELO CAUMO,  

PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



 



 



 



 



 



 


